
CÂMARA MUNICIPAL DE TURMALINA

Tipo de Aditivo - Reequilibrio

ADITIVO CONTRATUAL Nº  4  AO CONTRATO Nº  9/2023

OBJETO: Locação de imóvel destinado à instalação do Arquivo da Câmara Municipal em atendimento a Diretoria da
Câmara Municipal de Turmalina.

FORNECEDOR:

Descrição do Material/Serviço
Qtde

Contrato
Saldo

Reajustad
Valor

Reajustad
Diferença

JUSTIFICATIVA DO

Un.

VALOR DO

A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro justifica-se em razão de fato
superveniente à contratação original, consistente na necessidade de ampliação da
utilização do imóvel para atendimento das atividades administrativas da Câmara
Municipal.

DENILSON ROMÁRIO A. CORDEIRO

7.224,00

Valor
Anterior

1229 - LOCAÇÃO DE IMOVEL 7.224,0000Mes 12,0000 1.621,00001.019,000 12,0000

Turmalina,

Quinta-feira 01 Janeiro 2026


